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amealhados pelos companheiros durante o
longo período da vida em comum (fls. 16/17).

É de bom alvitre ressaltar que o recorrido,
em sua defesa contestatória, não impugnou os
fatos, nem sequer os documentos que demons-
tram a existência de uma união estável vivida
pela apelante e pelo de cujus, restando, portanto,
irrefutável que é devida à companheira a pensão
previdenciária por morte do ex-segurado, pois ela
se enquadra na condição de sua dependente, a
teor do disposto no art. 16, I, da Lei 8.213/91, que,
conforme afirmado pelo recorrido, é norma de
aplicação suplementar à Lei Municipal 4.407/86,
a qual dispõe sobre o Regime Jurídico Previden-
ciário do Município de Uberlândia.

Pelo exposto, dou provimento ao apelo,
para julgar procedente o pedido exordial, decla-
rando a recorrente dependente do ex-segurado,
Domivil Cota Valadão, que deverá ser incluída
como pensionista beneficiária do seu compa-
nheiro, ex-segurado do Ipremu, devendo ser

observada tão-somente a prescrição das parcelas
anteriores a um lustro da propositura da ação.

Condeno o recorrido ao pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00,
pois alheio ao valor do bem em disputa ou ao valor
dado à causa, porém considerando o grau de zelo
do profissional, a natureza e importância da causa,
o trabalho realizado pela advogada e o tempo
exigido para o seu serviço, a teor do disposto no
art. 20, § 4º, do CPC.

Custas, pelo apelado, isento de paga-
mento a teor do disposto no art.10, I, da Lei
Estadual 14.939/03.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Maciel Pereira e Schalcher
Ventura.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

-:::-

EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DA CAUSA PELO CREDOR - ART. 267, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INADMISSIBILIDADE

- A aplicação da penalidade prevista no art. 267, III, do CPC abrange situações excepcionais, a
requerimento do réu, mormente quando se tratar de execução fiscal, porquanto manifesto e presu-
mível o interesse do credor na satisfação imediata de seu crédito, não sendo dado ao juiz
monocrático o poder de extinguir o feito, com respaldo no abandono de causa, elemento subjetivo
inadequado à espécie.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.00.055591-2/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
CÉLIO CÉSAR PADUANI

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2005.
- Célio César Paduani - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Célio César Paduani - Cuida-
se de recurso de apelação interposto pela
Fazenda Pública do Município de Belo Horizonte
contra a r. sentença de fl. 77, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública
Municipal, que, nos autos da execução fiscal
proposta pela Fazenda Pública do Município de
Belo Horizonte contra José Soares Diniz, extin-
guiu o processo sem julgamento de mérito, ante
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a inércia da exeqüente em dar andamento ao
feito, nos temos do art. 267, inciso III, do Código
de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 79/81, a
apelante sustenta o equívoco do ilustre Juiz
monocrático, considerando que o processo se
encontra aguardando o cumprimento da carta
precatória, que depende do Juízo deprecado, não
havendo que se falar, portanto, em abandono de
causa.

Argumenta que vem buscando impulsionar
o processo com os meios disponíveis, sem ofere-
cer motivos para a sua extinção anômala.

Apelo dispensado do preparo, por força da
disposição contida no art. 511, § 1º, do Estatuto
Processual Civil.

Desnecessária a intervenção da d.
Procuradoria-Geral de Justiça no feito, a teor da
Súmula nº 189 do colendo STJ.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Conheço do recurso, porque presentes
os requisitos de sua admissibilidade.

Em que pese a divergência quanto à inter-
pretação da Súmula 240 do colendo STJ, ao
rever meu posicionamento, entendo que a apli-
cação da penalidade prevista no art. 267, III, do
CPC abrange situações excepcionais, a requeri-

mento do réu, e, para tanto, necessária, ainda, a

intimação do autor, constando expressamente

referida advertência.

Nesses termos:

É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção

do processo, com fundamento no art. 267, III,

do CPC (STJ, 31/444), ‘sendo imprescindível o

requerimento do réu’ (STJ-RTJE, 106/216).

Com efeito, quando se tratar de execução

fiscal, a regra se demonstra mais fragilizada,

porquanto manifesto e presumível o interesse do

credor na satisfação imediata de seu crédito, não

sendo dado ao juiz monocrático o poder de extin-

guir o feito, com respaldo no abandono de causa,

elemento subjetivo inadequado à espécie.

Forte nessas razões, dou provimento ao

recurso, para cassar a r. sentença e, em corolário,

determinar que os autos retornem à Comarca de

origem, para o prosseguimento do feito, nos ter-

mos da lei.

Custas, ex lege.

O Sr. Des. Audebert Delage - De acordo.

O Sr. Des. Moreira Diniz - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

-:::-

HABEAS DATA - CERTIDÃO RELATIVA A PRECATÓRIO - INFORMAÇÕES DE INTERESSE
PARTICULAR - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -

EXTINÇÃO DO PROCESSO

- As informações protegidas por habeas data são aquelas relativas à pessoa do impetrante, não
se confundindo com informações de interesse particular, cuja proteção se dá pela via judicial
ordinária ou pelo mandado de segurança.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.04.127248-8/001 - Comarca de Montes Claros - Relator: Des.
MOREIRA DINIZ


